
                     

Portaria Nº 185/GAB/SES/2005 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
previstas no Art. 71, II, da Constituição Estadual e, 

 
Considerando o que dispõe o Art. 170, do Estatuto do Servidor Público do Estado 

de Mato Grosso; 
 
Considerando a necessidade de se alterar os nomes dos membros que compõe a 

Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar; 
 
Considerando a necessidade de se dar continuidade às Instruções Sumárias, 

Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares em andamento, 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Reconstituir a COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde. 
 
Art. 2º  A Comissão será reconstituída pelos seguintes servidores: 
 
I – Presidente: 
José Neto da Luz – SAJ/SES. 
 
II – Membros: 
Francisco de Melo Castro – SAJ/SES. 
José Arnaldo da Silva Barreto – SUR/SES. 
Lorena Chaves de Moura – SAJ/SES. 
 
Art. 3º Convalidar todas as participações, manifestações e trabalhos já 

desenvolvidos pelos membros supramencionados, em especial junto aos Processos 
Administrativos Disciplinares instaurados pela Portarias nº 050, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 06 de abril de 2005 e  Portaria nº 094, publicada no Diário Oficial do Estado de 10 de 
junho de 2005. 

 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial a Portaria nº 029, publicada no Diário Oficial do Estado de 
02 de março de 2005. 
 

Registrada, 
Publicada, 
CUMPRA-SE. 

 
Cuiabá-MT, 12 de setembro de 2005. 
 
 
 

AUGUSTINHO MORO 
Secretário de Estado de Saúde 
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